
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

 
INDICAÇÃO 

 
Realização de estudos técnicos para a proibição de parada e 
estacionamento em via de tráfego intenso, em razão das 
recorrentes reclamações de munícipes e riscos à fluidez e 
segurança viária. 
 

CONSIDERANDO os inúmeros pedidos encaminhados por cidadãos e moradores 
locais, que denunciam os prejuízos causados pela permanência de veículos 
estacionados em uma via já saturada e estreita; 
 
CONSIDERANDO o alto fluxo de veículos registrado na rua mencionada, o que 
resulta em congestionamentos frequentes, transtornos à mobilidade urbana e 
riscos à segurança de motoristas e pedestres; 
 
CONSIDERANDO a largura insuficiente da via, que não comporta estacionamento 
lateral sem comprometer severamente a fluidez do tráfego; 
 
CONSIDERANDO os relatos recorrentes de dificuldades para circulação, 
especialmente em horários de maior movimento, bem como o risco de acidentes 
devido à visibilidade prejudicada e à obstrução parcial da pista; 
 
CONSIDERANDO a ausência aparente de fiscalização técnica por parte de 
profissionais especializados em engenharia de tráfego, o que contribui para a 
manutenção de uma situação incompatível com os princípios de planejamento 
urbano eficiente; 

 
CONSIDERANDO que a demanda apresentada é legítima, urgente e representa o 
clamor direto dos que convivem diariamente com os impactos negativos da atual 
configuração viária; 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando  
realização de estudos técnicos para a proibição de parada e estacionamento em via 
de tráfego intenso, em razão das recorrentes reclamações de munícipes e riscos à 
fluidez e segurança viária, CEP: 18046-525, Jardim América, nesta cidade. DM 
(005185) 

 
Sorocaba, 23 de abril de 2025. 

 
ITALO MOREIRA 
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